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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, A REFORMA OU CONSTRUÇÃO DE UMA SALA PARA MATERNAL I E II NO DISTRISTO DE SÃO JORGE. 

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, a construção ou reforma de uma sala para maternal I e II no Distrito de São Jorge.
                                   JUSTIFICATIVA:
A sala maternal I e II além de uma necessidade é um direito de toda e qualquer criança, independente de classe, gênero, cor ou sexo. 

O trabalho a ser prestado pelos educadores deve corresponder à assistência e à educação, oferecendo um atendimento comprometido com o desenvolvimento da criança em seus aspectos físicos, emocionais, cognitivos e sociais. 

Neste caso, o fato acontece no Distrito de São Jorge, que está localizado na zona rural deste município, e frente à necessidade das mulheres saírem de casa para trabalhar e, consequentemente, terem menor tempo de dedicação para o cuidado com os filhos, a criação desta sala no período vespertino será de suma importância.
Verifica-se que, na região, o prédio da Empaer está localizado na frente da Escola Estadual Ministro Petrônio Portella Nunes, e não está sendo utilizado totalmente, portanto, seria um meio de poupar recurso, arcando somente com a reforma e adaptação para a utilização deste, após acordo com o Governo do Estado.
Outra medida frutífera, seria a construção de uma sala anexa a unidade escolar supramencionada, com o desenvolvimento de um trabalho consciente e responsável pela infância dessas crianças.
Por fim, torna-se interessante pensar na sala maternal I e II como um lugar propício para a promoção da saúde da criança, focando no crescimento e desenvolvimento saudável, levando a qualidade na educação para todas as idades.
C. I. n.º 02/2016 anexa, informando a necessidade da reforma ou construção desta sala, bem como uma tabela de crianças que estão esperando para iniciar as atividades.

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 

 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos onze dias fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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